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Protocolo

Excelentíssrmo Senhor Presrdente da Càmara Murucipal de Cascavel,

REQUEIRO nos teÍmos do art. 149, § 1" do Regimento Interno desta Casa de Leis,
que seja encaminhado expediente a Senhora Simoni Soates, Ptesidenta da Autarquia
l\{unicipal de Mobrlidade, Ttânsito e Cidadania-Transitar, solicitando informaçôes,
quanto a ftscabzação clo ffansporte pnvado rndrúdual ou comparulhado de

passageiros, intermediado exclusivâmente por aphcauvos ou outÍas plataformas de

comunicação em rede, no murucípio de Cascavel.

1,. A Tiansitar possui listagem ofrcial onde identifica quantos motoristas de

aplicativos enconúam-se cadastrados peÍaflte a Autarqúa? Se sim, solicito cópia da referida
üstagem;

2. A -fransitar possui algum laudo oficial que demonstre as condrçôes de

uabalhos desses profissionais de aphcativos? Se sim, nos enúar cópia. Caso negativo,
jusuficar quais os motivos que impedem de a Transitar realizar esse laudo avaliativo;

3. Quantas multas foram apücadas pela TransitaÍpar" mototistas de apücauvos

que desrespertam a Íegras impostas pela Lei n" 7.099, de 2020, desde a vigência da referida
Lei? Bem como o montânte financeiro arrecadado com as multas.

É o q.r. Íequerem. Sala das Sessões.

Cascavel, 31 de maio de 2021

Vereador/PT

Justificatrva

A Ler J.099, de 21 de fevereiro de2020, regulamentou em Cascavel o trabalho de

carÍos de aphcauvos. Sendo de competência da Transitar zelar pelo cumprimento e

fscahzaçào desta lei, bem como efetuar o cadastrando tais profissionais.

Trata-se de uma lei que regulamenta a ptofissão de motoristas de apücativos na

cidade de Cascavel.

Assim é de fundamental rmportància, saber de seu efetivo cumprimento e quantos
profissionais estão trabalhando nesta modalidade em nosso município.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 332t-88t2
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: cecd@camaracascavel.pr.gov.br , r'i

\.-/


